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PROJETO DE LEI Nº 105/2009 - “Altera a Lei Municipal nº 3058 de 19 de dezembro de 2008 e dá outras providências.”

AUTOR: Prefeito Municipal

Relatório:

Aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e dez, às dez horas, no Plenário da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, reuniram-se os membros das Comissões Permanentes, em conjunto, nos termos do art. 71 do Regimento Interno, para examinar o Projeto de Lei nº 105/2009, que “Altera a Lei Municipal nº 3058, de 19 de dezembro de 2008 e dá outras providências.”

Estavam presentes os Vereadores: Cristiano Elias dos Reis Costa, Geraldo da Cruz Alves Andrade, João Claudino Sena,  Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva,José Ferreira da Silva, Pr. José Maria Soares Santos, Paulo Ferreira Pinto , Vanderlei Dias Gonçalves. O Presidente do Legislativo, Vereador Reginaldo Saraiva também participou da reunião. Estava ausente o Vereador Osmar Costa.

O Vereador Cristiano Elias dos Reis Costa, Vereador com mais tempo de vereança, foi eleito Presidente da Reunião Conjunta. Como relator foi eleito o Vereador Pastor José Maria Soares Santos. 

A Comissão analisou o Projeto de Lei nº 105/2009, quanto ao seu aspecto jurídico, legal, constitucional e técnica legislativa, opinando ainda sobre a importância e o mérito da matéria, de acordo com as competências de cada Comissão. 


Conforme exposição de motivos enviado pelo Chefe do Executivo Municipal esclarece que  a presente proposição tem por finalidade atender a determinação da gerência de Filial de Fundos e Seguros Sociais – GIFUSBH. 

Fundamentação:


O texto do Projeto contém 02(dois)  artigos, o de alteração e o de vigência, ao qual 

vem acostada exposição de motivo que ressalta a necessidade da referida alteração, “ tendo em vista a determinação da Gerência de Filial de Fundos e Seguros Sociais – GIFUSBH.


Segundo dispõe a Constituição  da República Federativa do Brasil, no art. 59, Lei Complementar deverá dispor sobre a elaboração e alteração das leis. Por sua vez, a Lei Complementar 95/98, em seu art. 12,III, é expressa em consignar que a alteração da lei será feita mediante substituição total ou parcial de dispositivo.  


Como ressaltado pelo Prefeito, a alteração do disposto no art. 5º,II, alíneas a,b e c,da Lei Municipal nº 3.058, de 19 de dezembro de 2008, dá-se em função da desnecessidade de se adequar a especificação das entidades integrantes da Sociedade Civil Organizada, o que não fora feito corretamente no texto da Lei que ora de altera.


Portanto, no que pertine à legalidade do ato de alteração da legislação vigente, entende esta assessoria que a medida encontra amparo legal,posto que obedece expressamente à regra de alteração das leis dispostas na Lei Complementar 95/98, tanto no aspecto formal quanto material.


No que pertine à tecnica-legislativa, de se destacar que a articulação do texo do projeto não obedece ao que prescreve a Lei Complementar 95/98, uma vez que apõe hífen após o numeral do artigo, que , ao contrário, deve ser seguido de ponto. Ademais, a expressão constante do preâmbulo do Projeto de Lei “ por seus representantes legais” deve vir entre vírgulas, por trata-se de aposto.


Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 105/2009, acatadas as ressalvas apontadas acima.

Sala das sessões, 09 de março de 2010

Pastor José Maria Soares Santos

Relator Eleito da Comissão Conjunta

Conclusão da Comissão:


As comissões conjuntas diante do parecer favorável do Relator, exaram Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 105/2009, acatadas as ressalvas apontadas e o encaminha para apreciação conforme determina o Regimento Interno.




É o nosso Parecer, S. M. J

Sala das sessões, 09 de março de 2010.
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